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Ofício SMGPG-DA nº 170-74/2018.
                                                             Canela, 14 de agosto de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 81/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 81/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a incluir fonte de recursos na Lei Municipal nº 3.977, de 8 de dezembro de 2017, e suplementar dotação orçamentária por operação de crédito.”
A presente suplementação e inclusão por operação de crédito do recurso oriundo do Banco do Brasil no valor de R$ 2.000.000,00 servirá para aquisição de máquinas e caminhões; conforme autorização expressa na Lei Municipal nº 4.064, de 04 de abril de 2018.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 81, DE 14 DE AGOSTO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a incluir fonte de recursos na Lei Municipal nº 3.977, de 8 de dezembro de 2017, e suplementar dotação orçamentária por operação de crédito.

Art. 1º Fica incluída fonte de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei de Orçamento para o Exercício de 2018, na forma do demonstrativo anexo, com a finalidade de atender as necessidades de execução orçamentária.

Art. 2º Fica suplementado no Orçamento do Município, o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), na seguinte dotação orçamentária:
09 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
09.01 – Secretaria de Obras
15 – Urbanismo
452 – Serviços Urbanos
0105 – (T)Programa Temático Cidade Planejada
1.233 – Aquisição de Equipamentos, Melhorias e Infraestrutura na SMOSUA
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (8529-4) Rec. 1196…………………………………………………………R$ 2.000.000,00




Art. 3º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 2º, o valor proveniente da Operação de Crédito, autorizada pela Lei Municipal nº 4.064, de 04 de abril de 2018.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO
QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES
	Projeto / Atividade
	1.233 – Aquisição de Equipamentos, Melhorias e Infraestrutura na SMOSUA

	Elemento de Despesa
	Saldo da Dotação
	Fonte Atual
	Fonte Incluída
	Valor Alterado

	4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (8529-4)
	
	1
	1196
	

	
	
	1051
	
	

	
	
	1171
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LEI MUNICIPAL N° 4.064, DE 04/04/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAGOES DE CREDITO COM O BANCO DO
BRASIL S/A, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul. Fago saber que a Camara aprovou e eu
sarniciono e promuigo a seguinte Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com o Banco do Brasil S/A, operagdes de crédito, até o
limite de R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de Reais), nos termos da Resolucdo CMN n° 4.589, de 29 de junho de 2017 e
suas alteracdes, destinados & aquisigdo de equipamentos, veiculos e maquinarios para o Municipio de Canela.

Paragrafo tnico. Os recursos provenientes da operagéo de crédito autorizada serdo obrigatoriamente aplicados na
aquisicéo de bens conforme caput deste artigo, sendo vedada a aplicagéo de tais recursos em despesas correntes, em
consonancia com o § 1° do art. 35 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2° Os recursos provenientes da operagéo de crédito a que se refere esta Lei deverdo ser consignados como
receita no Orgamento ou em créditos adicionais, nos termos do ingiso I, § 1° art. 32, da Lei Complementar n® 101/2000
e arts. 42 e 43, inciso 1V, da Lei n® 4.320/1964.

Art. 3° Os orgamentos ou os créditos adicionais deverdo consignar, anualmente, as dotagGes necessarias as
amortizages e aos pagamentos dos encargos relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo
primeiro.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de
obrigacées decorrentes da operago de crédito ora autorizada.

Art. 5° Para pagamento do principal, juros, tarifas bancarias e demais encargos financeiros e despesas da operagao de
crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Municipio, mantida na sua
agéncia, a ser indicada no contrato, em que s&o efetuados os créditos dos recursos do Municipio, os montantes
necessarios as amortizagées e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados.

Paragrafo unico. Fica dispensada a emiss&o da nota de empenho para a realizagéo das despesas a que se refere
este artigo, nos termos do § 1°, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de maio de 1964.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin
Prefeitoc Municipal

Luiz Fernando Tomazelli
Procurado Geral do Municipio

Luciano do Nascimento de Melo
Secretério Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econémico
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